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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 13 DE JULHO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE UMA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO. 

   
 
   O Senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e Senhora 
DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e Diretora 
Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS  CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o 
disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º do 
Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem:   
 
Art. 1º. Constituir uma COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO, composta 
de 05 (cinco) membros que terá a incumbência de efetuar o acompanhamento de todos os atos da 
instituição contratada para elaboração de CONCURSO PÚBLICO, em todas as suas etapas, até a 
homologação. 
 
Art. 2º. Nomear os membros da Comissão Organizadora do Concurso Público, abaixo 
relacionados: 
 
Presidente: Alarice Ribeiro de Miranda Carvalho 

Secretária: Kamila Nascimento Silva 

Membro: Edivaldo Sodré Pereira  

Membro: Luciana Alves Bossa 

Membro: Ana Paula Souza dos Santos Reis 

Membro: Creuza Batista de Souza 

Membro: Suely Freitas de Oliveira 

Art. 3º. Fixar o prazo de permanência desta comissão durante todo o transcorrer do CONCURSO 
PÚBLICO. 
 
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 13 de julho de 2020. 
 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA                DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 
                       Diretor Presidente                                             Diretora Administrativa e Financeira 
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Assessor Jurídico 
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